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LICBNÇA PREVIA - L.P. No 02212024

o INSTITUTo DE pRorEÇÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrufura - SEINFRA.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊncrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Ma Norte - Piso L2, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INScRTÇÃoESTADUAL:

Fone: (92) 99263-0198 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0503.230í PRocESso Ne: 007605/2023-83

ATrvrDÀDE: Construção e lnfraestrutura

LocALrzAÇÂo DA ATrvrDADf,: Rodovia AM-329 no Munícipio de Envira/AM, inicia na
coordenadas geográficas P1 - 070" 00' 57.78" W 07"26'23.90" S e termina na
coordenada P2 - 069' 58' 48.12" W 07" 54' 32.7$'S.

FTNALTDADE: Autorizar a realização de estudos ambientais para as obras e serviços
de engenharia para Recuperação da Rodovia AM-329 no Munícipio de Envira/AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponrp:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 Axo.
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Estr licetrça é compo3ta dc 12 restriÉes efuru çondisõcs corstrntes no verso, cujo nâo
cümprimcnto/atendimento süjeitará a sue invrlidaçío e/ou as pcnrlidrdes previstrs em normas.-
Esta licelça trâo comproya nem substitui o docrmento de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóYcl.
Esta licença dcye permanecer nâ locâlizâçio de stiyidâde c exposts de forms yisível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP N' 02212024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá r'alidade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conlorme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental. deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 007605/2023-83.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
- implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar o Plano de Controle Ambiental - PCA para toda a extensâo da obra;
8. Apresentar o Projeto executivo do sistema de Tenaplenagem, Drenagem de águas

Pluviais (superficial e profunda). Projeto das obras especiais, Cronograma físico para
implantação e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

9. Apresentar o Programa de Gerenciamento de Resíduos sólidos da construção Civil
PGRCC:

10. Apresentar o Memorial Descritivo do processo construtivo (pavimentação e obras de
aÍes especiais);

ll. Apesentar o Plano de Recuperaçâo de Áreas degradadas - PRAD para as áreas de
intervenção e APP, bem como pÍua obra de contenção do talude;

12. Apresentar o Inventário florestal. inventiirio de fauna. plano de resgate de fauna
quando da solicitação da LAU de Supressão Vegetal.

t


